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Extrato Contratual
Contrato Nº006/2026

Partes: O Município  de  Rio  Claro  e  a  empresa  IMPRENSA  OFICIAL  DO  ESTADO  DO  RIO  DE
JANEIRO.
INEXIGIBILIDADE Nº003/2026.
Processo: Nº182/2026.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de publicação de atos

o�iciais, avisos e demais comunicações institucionais da Prefeitura Municipal de Rio Claro/RJ no

Diário  O�icial  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  pelo  período  de  12  (doze)  meses.  Conforme  as

especi�icações  constantes  Termo  de  Referência  -  Processo  de  Despesas  Nº182/2026 –

INEXIGIBILIDADE Nº003/2026.

Valor: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Dotação: Nº 0400 - Secretaria Municipal de Administração

0204.0413100152.058 – DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO;

33903999000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

FONTE DE RECURSO: 1704000000

Prazo: 12 (doze) meses.

Assinatura: 23/03/2026.
Fundamentos:  INEXIGIBILIDADE Nº003/2026  –  Artigo 74,  Inciso I  da Lei  nº14.133/21 e  Lei
Federal nº13.303/2016.

JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 163/2026.
O  Secretário  Municipal  de  Administração  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0791/2026,

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Carla  de  Castilho,  Arquiteta,  matrícula  21/789,  lotada na

Secretaria  Municipal  de Planejamento Urbano,  Obras e Serviços Públicos,  licença em
virtude de luto, conforme artigos 67 e 80 da Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de
2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos
a 17 de março de 2026.

Rio Claro/RJ, 30 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A Nº. 164/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, e
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0753/2026, 

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Stefany  de  Oliveira  Ferreira  Machado,  Monitora  de

Informática,  matrícula  21/797,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Licença
Amamentação (2º período), conforme estabelecido no artigo 72 da Lei Municipal nº. 264,
de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos
a 14 de março de 2026.

    Rio Claro/RJ, 30 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A Nº. 165/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003, e
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0782/2026, 

R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Cleide  Vicaroni,  Agente  de  Apoio  Educacional,  matrícula

22/088, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Amamentação (2º período),
conforme estabelecido no artigo 72 da Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos
a 24 de março de 2026.

    Rio Claro/RJ, 30 de março de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5014, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios
Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0601.12.361.0004.2.035

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

318 3.1.90.94.01 1500100100 50.000,00

FUNCIONAL: 02.0601.12.365.0004.2.199

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

320 3.1.90.94.01 1500100100 50.000,00

TOTAL 100.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0039.0.018

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

060 3.1.91.13.08 1500100100 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 30 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 5013, DE 30 DE MARÇO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  370.521,84
(trezentos e setenta mil, quinhentos e vinte e um reais e oitenta e quatro centavos), para os
programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0008.2.033

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

054 3.3.90.39.99 1573000000 370.521,84

TOTAL 370.521,84

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNCIONAL: 02.0602.12.361.0005.2.107

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

020 3.3.90.39.99 1573000000 370.521,84

TOTAL 370.521,84

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 30 de março de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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